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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

 

 

Recursos Humanos 
EDITAL DE CITAÇÃO 

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pelo decreto n.º 159/2017, Sra. Silvia Lurdes de Lima Picoli, 
no uso de suas atribuições e na forma do artigo 179 da Lei municipal n.º 
555/99, CITA, pelo presente Edital, a servidora VIVIANE AGUERA 
LEITE, auxiliar de licitações, lotada no Departamento de Licitações, por 
se encontrar em endereço incerto e não sabido, para acompanhar, por si 
ou procurador legalmente constituído, todos os atos e diligências a serem 
praticados neste processo administrativo, bem como apresentar defesa 
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da data da última publicação do 
Edital, sendo-lhe assegurado vista dos autos na sede da Prefeitura 
Municipal, em dias úteis, no horário das 08 hs às 17 hs.  
Grandes Rios, 17 de novembro de 2017. 

................................................................... 
Silvia Lurdes de Lima Picoli 

DECRETO Nº. 172/2017 
“SÚMULA: Exonera Funcionário Público Municipal do Quadro de 
Comissão.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei, resolve: 
Art. 1º. – Fica EXONERADO, a partir de 16/11/2017 do Quadro de 
Pessoal de Comissão, do Cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social, a funcionária pública Municipal a Sra. Pamela da Silva Schuindt, 
portadora da Cédula de Identidade RG. Nº 12.332.158-8 SSP/PR. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando suas disposições em contrário. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Novembro de 2017. 

________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 


